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01. Análise da elegibilidade dos investimentos

• Custos de construção ou melhoramento de bens imóveis

• Despesas com a compra ou locação-compra de máquinas e 
equipamentos até ao valor de mercado do bem

• Custos gerais (honorários de arquitetos, engenheiros e consultores, despesas 
de aconselhamento em matéria de sustentabilidade ambiental e económica, 
estudos de viabilidade)

• Custos de aquisição, desenvolvimento ou utilização de software

• Despesas com investimentos não produtivos (associados aos objetivos 
específicos relacionados com o ambiente e o clima referidos nas alíneas e), f) e g) 
do n.º 3, do art.º 14.º do Regulamento (UE) n.º 2022/2472)

• Custos com irrigação (os custos para investimentos que preencham as 
condições previstas nas alíneas f) e g) do n.º 6, do art.º 14.º do Regulamento (UE) 
n.º 2022/2472)

• Despesas de restabelecimento do potencial de produção agrícola 

• Despesas de ações preventivas específicas 

DESPESAS ELEGÍVEIS
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• Custos normais de funcionamento
• Despesas relativas ao cumprimento de obrigações legais
• Pagamentos em numerário (exceto se inferior a 250 euros)
• Despesas de consultoria em percentagem do montante financiado pelo PRR ou 

das despesas elegíveis do projeto
• Aquisição de bens em estado de uso
• IVA
• Aquisição de veículos automóveis, aeronaves e outro material de transporte
• Juros e encargos financeiros
• Compra de imóveis, incluindo terrenos
• Trespasse e direitos de utilização de espaços
• Publicidade corrente, fundo de maneio

São ainda não elegíveis:
• Despesas apresentadas ao Sistema de Apoio à Reposição das Capacidades 

Produtivas e da Competitividade (Decreto-Lei n.º 4/2023 de 11 de janeiro)
• Despesas de reposição alvo de indemnização pelas empresas seguradoras.

DESPESAS NÃO ELEGÍVEIS

01. Análise da elegibilidade dos investimentos
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02. Duplo financiamento (PDR2020 e PEPACC)

• Pesquisa por NIF do beneficiário, no SI PEPACC/PDR2020, para verificação da 
existência de projetos;

• Verificação de existência de investimentos comuns;
• Questionar o beneficiário, através da EMPR, sobre a localização dos eventuais 

investimentos comuns.

Emissão de Parecer
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